
 

 

 

       Resposta: 

                         Em consulta ao Manual de Custos de Infraestrutura de Transporte Volume 10 – 

Conteúdo 06 – Fundações e Contenções e a Tabela Sicro ( mar/2018 – não desonerada ), ambos 

disponíveis do site do DNIT – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, temos as 

definições dos tipos de serviços de fundação e as composições de custos unitários objeto deste 

esclarecimento: 

        



 

 

                           

 

 

 



COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

 

 

 



 

 

                    Com base nas informações acima, podemos verificar que os processos executivos 

para a execução de fundação utilizando a técnica de tubulão em material de 3ª categoria não 

possuem similaridade com a estaca escavada em rocha com perfuratriz, tendo em vista a 

utilização de equipamentos diferentes em modelos e portes, serviços manuais versus mecânicos, 

bem como os índices de produção diária dos serviços, conforme descrição abaixo: 

Uma fundação com “escavação de tubulão” é feita de forma manual da rocha, ou seja, executa-

se perfurações manuais (através de trabalhadores no fundo do poço) com perfuratrizes rotativas 

com brocas diâmetro 38 mm, instala-se explosivos e retira-se manualmente a rocha, sempre com 

auxílio de campânulas, que na presença de NA acima da cota de assentamento do tubulão se faz 

necessário a utilização do Ar Comprimido 

Quanto a fundação em “estaca escavada”, é realizada a escavação de forma mecanizada da 

rocha, através de martelo de fundo Down the hole para diâmetros pequenos (geralmente até 

400mm de diâmetro) e  no sistema Wirth (de 720 a 2400mm de diâmetro)  cuja técnica de 

escavação é a de esmagamento da rocha pelo movimento rotativo dos roller bits de botões de 

tungstênio (cuja resistência a compressão simples é muito superior ao da 

rocha) simultaneamente a retirada do material escavado pelo processo de circulação reversa (Ar 

Lift). 

                   Ressalvamos que cada um dos processos tem graus de complexidades inerentes à sua 

execução, porém com características diferenciadas.  

  Mesmo que haja terceirização dos serviços ou aluguel de maquinário 

especializado, a responsabilidade técnica diante do Município será integralmente da Empresa 

contratada através deste certame.  

   


